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PROJETO DE LEI Nº,               DE 2020

(Do Sr. Ricardo Guidi)

Institui  o  Programa Extraordinário  de

Regularização  Tributária  da

Secretaria  da  Receita  Federal  do

Brasil  e  da  Procuradoria  Geral  da

Fazenda Nacional, em decorrência do

estado  de  calamidade  pública  pela

pandemia  de  COVID/19  -  PERT-

COVID/19

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art.  1º.  Fica  instituído  o  Programa  Extraordinário  de  Regularização

Tributária da Secretaria da Receita Federal do Brasil e da Procuradoria Geral

da Fazenda Nacional, em decorrência do estado de calamidade pública pela

pandemia de COVID/19 – PERT-COVID/19, nos termos desta lei.

§1º Poderão aderir ao PERT-COVID/19 pessoas físicas e jurídicas, de

direito  público  ou  privado,  inclusive  aquelas  que  se  encontrarem  em

recuperação judicial.

§ 2º Os interessados poderão aderir ao programa de parcelamento no

prazo de até 90 (noventa) dias após o fim do estado de calamidade pública

declarado  em  decorrência  da  pandemia  do  coronavírus  (COVID-19),  pelo

Decreto Legislativo nº 6/2020 do Congresso Nacional, ficando suspensos os

efeitos das notificações - Atos Declaratórios Executivos (ADE) - efetuadas até o

término deste prazo.
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§ 3º Poderão ser parcelados na forma do caput deste artigo os débitos

gerados  até o mês de competência em que for declarado o fim do estado de

calamidade pública  decorrente  do coronavírus,  de  natureza tributária  e  não

tributária,  constituídos  ou  não,  em  dívida  ativa  ou  não,  com  exigibilidade

suspensa ou não, inclusive os decorrentes de falta de recolhimento de valores

retidos, e, ainda, aqueles objeto de parcelamentos anteriores rescindidos ou

ativos,  inclusive  do  PERT,  em  discussão  administrativa  ou  judicial,

provenientes de lançamento de ofício efetuados após a publicação desta Lei,

desde que o requerimento seja efetuado no prazo estabelecido no § 2º deste

artigo.

§  4º  Os  débitos  existentes  em nome da  optante  serão  consolidados

tendo por base a data da formalização do pedido de ingresso no parcelamento.

§ 5º A consolidação abrangerá todos os débitos existentes em nome da

pessoa física e jurídica, na condição de contribuinte ou responsável, inclusive

os acréscimos legais relativos a multa, de mora ou de ofício, a juros moratórios

e demais encargos, determinados nos termos da legislação vigente à época da

ocorrência dos respectivos fatos geradores.

Art. 2º. O débito consolidado na forma deste artigo, será pago:

§1º Em parcelas mensais e sucessivas, vencíveis no último dia útil de

cada mês, sendo o valor de cada parcela determinado em função do percentual

da receita bruta do mês imediatamente anterior, apurada na forma do Capítulo

II, Seção II, Subseção I, Art. 12 e parágrafo 1º a 5ºda Lei no Decreto-Lei n°

1.598, de 26 de dezembro de 1977, não inferior a:

I -  Ano calendário 2021 e 2022: 

a) 0,3% (três décimos por cento), no caso de pessoa jurídica submetida

ao regime de tributação com base no lucro presumido; e

b) 0,5% (cinco décimos por cento), nos demais casos.

II - Ano calendário 2023 e posteriores: 

a)  0,5%  (cinco  décimos  por  cento),  no  caso  de  pessoa  jurídica

submetida ao regime de tributação com base no lucro presumido; e

b) 1,0% (um inteiro por cento), nos demais casos.
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III - Os débitos vinculados a pessoa física, poderão ser parcelados em

até  120  (cento  e  vinte)  parcelas  mensais,  iguais  e  sucessivas,  perante  a

Receita Federal do Brasil e Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

IV -  Ao disposto neste artigo aplica-se a redução:

a) de 90% (noventa por cento) das multas de mora e de ofício, das

isoladas, dos juros de mora e do valor de encargo legal. 

 

V -  O devedor poderá quitar os débitos oriundos deste parcelamento

extraordinário com:

a) a utilização de prejuízos fiscais à alíquota de 25% (vinte e cinco

por cento) e de base de cálculo negativa da CSLL à alíquota de 9% (nove por

cento),  apurados até o mês da declaração do fim do estado de calamidade

pública; 

b) a  compensação  de  créditos  próprios  relativos  a  tributo  ou

contribuição incluído no âmbito deste programa e decorrentes de ação judicial

transitada em julgado; e,

c) dação em pagamento com bens imóveis próprios do contribuinte,

em limite de até 30% (trinta por cento) do montante do débito a ser parcelado

(principal mais encargos).

VI - Na redução do valor do crédito, os encargos legais acrescidos aos

débitos inscritos em dívida ativa da União de que trata o art. 1º do Decreto-Lei

nº 1.025, de 21 de outubro de 1969, incluídos honorários advocatícios, serão

obrigatoriamente reduzidos em percentual não inferior ao aplicado às multas e

aos juros de mora relativos aos créditos a serem parcelados.

VII -  O valor das parcelas previstas no § 1º, § 2º e § 3° deste artigo não

será inferior a:

I – R$ 300,00 (trezentos reais), no caso de pessoa física;

II – R$ 1.000,00 (um mil reais), no caso de pessoa jurídica submetida ao

regime de tributação com base no lucro presumido;

III – R$ 2.000,00 (dois mil reais), nos demais casos.

§2º  O  pedido  de  parcelamento  implicará  desistência  compulsória  e

definitiva de parcelamento anterior, sem restabelecimento dos parcelamentos
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rescindidos caso não seja efetuado o pagamento da primeira prestação ou do

pagamento à vista.

§3º O valor de cada prestação mensal, por ocasião do pagamento, será

acrescido  de  juros  equivalentes  à  taxa  referencial  do  Sistema  Especial  de

Liquidação  e  de  Custódia  (Selic)  para  títulos  federais,  acumulada

mensalmente, calculados a partir do mês subsequente ao da consolidação até

o  mês  anterior  ao  do  pagamento,  e  de  0,5%  (cinco  décimos  por  cento)

relativamente ao mês em que o pagamento estiver sendo efetuado.

§4º  O  deferimento  do  pedido  de  adesão  ao  PERT-COVID/19  fica

condicionado ao pagamento do valor  à vista  ou da primeira prestação,  que

deverá  ocorrer  até  o  último  dia  útil  do  mês  seguinte  ao  da  opção  pelo

Programa. 

§5º  A  concessão  do  parcelamento  ora  previsto  independerá  de

apresentação de garantia ou de arrolamento de bens, mantidas as garantias e

arrolamento  de  bens  decorrentes  de  débitos  transferidos  de  outras

modalidades de parcelamento ou de execução fiscal.

Art. 3º. A opção pelo PERT-COVID/19 implica:

I - no cumprimento regular para com o Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço  -  FGTS,  ressalvada  a  hipótese  de  prorrogação  específica  para  as

competências de março, abril e maio de 2020, previstas na MP nº 927/2020;

II  –  na  confissão  irrevogável  e  irretratável  dos  débitos  em nome  do

sujeito passivo indicados para compor o PERT-COVID/19.

Art.  4º.  Observado o direito de defesa do contribuinte, nos termos do

Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972, implicará exclusão do devedor do

PERT-COVID/19 e a exigibilidade imediata da totalidade do débito confessado

e ainda não pago:

I  -  a falta de pagamento de 6 (seis)  parcelas consecutivas ou de 12

(doze) alternadas;

II - a constatação, pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela

Procuradoria  Geral  da  Fazenda  Nacional,  de  qualquer  ato  tendente  ao
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esvaziamento  patrimonial  do  sujeito  passivo  como  forma  de  fraudar  o

cumprimento do parcelamento;

III  -  a decretação de falência ou extinção, pela liquidação, da pessoa

jurídica optante;

IV -  a declaração de inaptidão da inscrição no Cadastro Nacional  da

Pessoa Jurídica (CNPJ), nos termos dos arts. 80 e 81 da Lei nº 9.430, de 27 de

dezembro de 1996. 

Parágrafo Único. As parcelas pagas com até 30 (trinta) dias de atraso

não configurarão inadimplência para os fins dos incisos I do caput deste artigo.

Art.  5º.  O  Poder  Executivo  Federal,  com  vistas  ao  cumprimento  do

disposto  no  inciso  II  do  caput  do  art.  5°  e  nos  arts.  14  e  17  da  Lei

Complementar n° 101, de 4 de maio de 2000, estimará o montante da renúncia

fiscal decorrente desta Lei e o incluirá no demonstrativo a que se refere o § 6°

do  art.  165  da  Constituição  Federal,  que  acompanhará  o  projeto  da  lei

orçamentária cuja apresentação se der após a publicação desta Lei.

Art. 6º. A Secretaria da Receita Federal do Brasil e a Procuradoria-Geral

da  Fazenda  Nacional,  no  âmbito  de  suas  competências,  editarão  os  atos

necessários à execução dos procedimentos previstos no prazo de 30 (trinta)

dias, contados da data de publicação desta Lei.

Art. 7º. O inciso IV, do §4º, do art. 1º da Lei nº 13.496, de 24 de outubro

de 2017, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º ...................

§4º ...........

IV  –  a  vedação  da  inclusão  dos  débitos  que  compõem  o  Pert  em

qualquer outra forma de parcelamento posterior, ressalvado o reparcelamento

de  que  trata  o  art.  14-A  da  Lei  nº  10.522,  de  19  de  julho  de  2002,  e  do

Programa Extraordinário de Regularização Tributária Covid/19.”

Art. 8º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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JUSTIFICAÇÃO

A COVID-19 instalou mais do que uma crise de saúde, instalou uma crise

social e econômica sem precedentes e de efeitos ainda incertos. O governo

federal  reconhecendo  a  gravidade  da  situação  reconheceu  o  estado  de

calamidade pública pelo Decreto Legislativo n º 6, de 20 de março de 2020.

Com a propagação violenta do vírus, sabe-se que o isolamento social é a

determinação  médica  mais  adequada,  porém a  preservação  da  saúde  traz

implicações inimagináveis às empresas brasileiras. 

Estamos diante de uma redução brusca do faturamento das empresas, as

quais são primordiais na geração de empregos e renda no Brasil e isso exige a

tomada de medidas para a sobrevivência dos negócios pois, preservando os

negócios,  preserva-se  também  a  saúde  financeira  dos  cidadãos,  que  são

diretamente afetados pela crise em face de demissões, suspensão de contrato

de trabalho, redução de jornada e de salário.

Diante deste cenário  caótico da economia mundial  e,  especialmente a

brasileira,  a  concessão  deste  Programa  Extraordinário  de  Regularização

Tributária  se  apresenta  como  uma  alternativa  para  que  os  contribuintes

regularizem seus débitos fiscais ao mesmo tempo em que desoneram o Poder

Público com o aumento de sua arrecadação.

Apesar do governo federal ter estabelecido a prorrogação do vencimento

de  alguns  tributos  com  vencimento  corrente  em  face  da  pandemia,  os

pagamentos dos parcelamentos de débitos antigos continuam vencendo, sendo

que,  se as empresas não conseguem pagar os débitos correntes,  quiçá os

antigos.

O  Brasil  está  entre  os  principais  países  de  maior  carga  tributária  e

encargos do mundo. As disputas tributárias entre o Estado e os contribuintes

somam quase R$ 5 trilhões no Brasil. O montante equivale a quase 73% do

Produto Interno Bruto (PIB)  do país e supera o valor  de mercado das 328

companhias listadas na bolsa de valores. 
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Ainda, sobre o tema, o estudo “Os Desafios do Contencioso Tributário no

Brasil”, publicado em 28.11.2019 pelo Instituto Brasileiro de Ética Concorrencial

(Etco) e pela Consultoria Ernst & Young (EY) – documento anexo - constatou-

se que a conclusão de um processo tributário no Brasil leva em média 18 anos

e 11 meses, na soma das etapas administrativas e judiciais.

Portanto, resta evidenciado que o contencioso tributário brasileiro é caro e

moroso, sendo que se mostra necessária a busca por alternativas que facilitem

e viabilizem o recebimento de créditos tributários pelo Estado, principalmente

decorrentes dos problemas econômicos gerados pela pandemia COVID-19.

  A urgência e a relevância da medida apresentada fundamentam-se no

atual  cenário  econômico e  fático,  que  demanda regularização  tributária  por

parte  dos  contribuintes,  permitindo,  assim,  a  retomada  do  crescimento

econômico e a manutenção de emprego e renda.

Ademais, o presente projeto de lei encontra-se em consonância com as

medidas fiscais adotadas  internacionalmente em decorrência dos impactos

causados  pela  epidemia  global  do  COVID-19,  em  especial  pelos  Estados

Unidos, China, Japão, Coréia do Sul, Reino Unido, Itália, Alemanha e França.

Tal situação, inclusive, já foi alvo de manifestação por parte da Comissão

de Valores Mobiliários Brasileira,  que em 10 de março de 2020, divulgou o

Ofício Circular n. º 02/2020 no qual é abordado os impactos do Coronavírus

nas  demonstrações  financeiras  das  companhias  registradas  na  CVM,  e  a

preocupação desta no alinhamento de entendimentos com outros reguladores

de mercado visando minimizar os reflexos negativos na economia.

Neste  norte,  a  Organização  para  a  Cooperação  e  Desenvolvimento

Econômico (OCDE) reduziu de 2,9% para 2,4% a perspectiva de crescimento

da economia mundial neste ano. O cenário vislumbrado é que a epidemia de

Coronavírus fará com que economia mundial tenha o pior desempenho anual

desde 2009, quando o Produto Interno Bruto (PIB) global caiu 0,5% por conta

da crise financeira de 2008.

A  OCDE  não  revisou  a  perspectiva  de  crescimento  para  a  economia

brasileira em 2020. Mas isso só não aconteceu porque a organização já projeta

decrescimento de aproximadamente 5% para o Brasil. 
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No  Boletim  Focus  divulgado  em  24.04.2020  pelo  Banco  Central,  a

projeção foi  revista de 2,3% para -3,34%. É a oitava queda consecutiva do

indicador, que estava em 2,3% há dois meses.

Ressalta-se que a redução da atividade econômica impacta diretamente o

resultado da Bolsa de Valores e acarretou a maior queda mensal do Ibovespa

em 22 (vinte e dois) anos, sendo que o dólar comercial, que já vinha subindo,

atingiu e ultrapassou o nível dos R$ 5,50.

Não bastasse a desaceleração global advinda dos impactos da epidemia

do  novo  Coronavírus,  a  perspectiva  de  excesso  de  energia  no  mundo

aumentou a turbulência nos mercados globais, com o Petróleo caindo cerca de

20%, depois de perder cerca de 30% na sessão asiática.

Assim, não se pode desconsiderar que a retração na economia do país e

a alta do dólar vem afetando sobremaneira as finanças dos contribuintes, o que

reflete negativamente no pagamento de tributos.

A proposta apresentada, também, impulsiona a arrecadação de receita

pública, uma vez que o recebimento dos débitos, ainda que com os encargos

de inadimplência reduzidos, acarretam um incremento da arrecadação, já que

há a recuperação de créditos que serão recebidos devidamente atualizados. 

Importante  salientar  que  a  concessão  de  tratamento  diferenciado  não

representa renúncia fiscal, tendo em vista que o impacto na receita tributária

não comprometerá o alcance das metas estabelecidas para arrecadação, uma

vez que não há uma renúncia efetiva, pois o valor do imposto será preservado

em face da atualização monetária.

No âmbito federal já foram aprovados vários programas de parcelamento

incentivado,  que  receberam  no  meio  tributário  o  nome  genérico  de Refis,

embora tenham um título diferente em cada ocasião. 

Não  há  dúvida  que  esse  conjunto  de  Refis se  insere  na política

econômica do governo federal de desonerações incentivadas, visando reduzir o

estoque de seus créditos e obter mais receita.

Por  isso,  propomos  o  presente  parcelamento  especial,  no  intuito  de

manter a sobrevivência econômica e financeira das empresas e das pessoas

físicas, e consequentemente coibir a redução massiva de empregos.
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A União, através da Medida Provisória 938/20, direcionou R$ 16 bilhões

para complementar eventual queda de repasse dos fundos de Participação dos

Estados e dos Municípios (FPE e FPM) entre os meses de março a junho deste

ano, em comparação com o mesmo período de 2019.

Da mesma forma,  o  Projeto  de  Lei  Complementar  39/2020 institui  um

Programa Federativo de Enfretamento ao Coronavírus que prevê a entrega de

recursos  da  União,  na  forma  de  auxílio  financeiro  no  montante  de  R$

60.000.000.000,00 (sessenta bilhões de reais, aos Estados, ao Distrito Federal

e aos Municípios. 

Em homenagem ao princípio da isonomia, tal tratamento também deve

ser  estendido  aos  contribuintes,  que  fortemente  impactados  pelos  reflexos

econômicos decorrentes do COVID-19, dependem da concessão de condições

diferenciadas para a manutenção da regularidade fiscal e cumprimento de suas

obrigações tributárias.

Neste sentido, verifica-se a existência de precedente legislativo por parte

do Governo Federal, que ao longo dos últimos anos instituiu vários programas

de parcelamento ou refinanciamento de débitos tributários federais. Entre elas

podemos  citar:  a)  Lei  9.964/2000  (REFIS);  b)  Lei  10.684/2003  (PAES);  c)

Medida Provisória 303/2006 (PAEX); d) Lei 11.941/2009 (REFIS da Crise); e e)

Lei nº 13.496/2017 (PERT). 

Vale  frisar  que  nestes  períodos  de  concessões  não  houve  crise  de

tamanha proporção igual a pandemia do COVID-19.

Recentemente,  em  14.04.2020,  houve  também  a  promulgação  da  Lei

Federal 13.988/2020, regulamentando a transação resolutiva de litígio relativo à

cobrança  de  créditos  da  Fazenda  Pública,  de  natureza  tributária  ou  não

tributária.

Ocorre que, embora seja uma ferramenta importante na regularização de

créditos da Fazenda Pública, o escopo limitado de aplicação da Lei Federal

13.988/2020  a  torna  pouco  efetiva  para  os  desafios  enfrentados  pelos

contribuintes em decorrência do COVID-19, de forma que a necessidade de

ampliação do rol de créditos a serem parcelados é o que motiva a edição do

presente Projeto de Lei.
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Como ainda estamos em crise e em estado de calamidade pública, é vital

que os pagamentos se iniciem após esse período, por isso sugere-se o início

dos pagamentos após o encerramento do estado de calamidade pública, assim

como que todos os débitos gerados até o final do estado de calamidade pública

sejam contemplados neste parcelamento.

Os reflexos econômicos do COVID-19 não afetarão apenas a capacidade

de pagamento de obrigações tributárias presentes e futuras dos contribuintes,

mas  também  a  manutenção  do  cumprimento  de  obrigações  tributárias

pretéritas,  acordadas  em  momento  totalmente  diverso  do  atual.  Importante

reforçar  que  inúmeras  atividades  comerciais,  industriais  e  de  prestação  de

serviços  não  possuem  faturamento  em  decorrência  das  limitações  de

funcionamento aplicadas pelas autoridades federais,  estaduais e municipais,

bem  como  provavelmente  terão  o  faturamento  reduzido  doravante  em

consequência dos reflexos gritantes da pandemia COVID-19.

Deste  modo,  a  efetividade  do  presente  parcelamento  depende  da

possibilidade  de  parcelamento  de  débitos  tributários  pretéritos  à  pandemia

COVID-19, mesmo aqueles que sejam objeto de parcelamento anterior, com o

objetivo  de  garantir  a  regularidade  fiscal  e  a  manutenção  do  recolhimento,

através da proteção da capacidade de pagamento dos contribuintes.

No  que  se  refere  ao  prazo  e  forma  de  pagamento  do  parcelamento

proposto,  é  necessária  uma  análise  aprofundada  acerca  do  caráter

extraordinário da pandemia COVID-19 e seus reflexos nas relações sociais,

econômicas, industriais, trabalhistas, comerciais e financeiras. Os impactos da

pandemia são inéditos no Brasil e exterior, demandando soluções e medidas

igualmente inéditas para que tenham a efetividade necessária e cumpram o

objetivo proposto. 

Em análise à legislação brasileira,  verifica-se que a Lei  nº  9.964/2000

instituiu  um  Programa  de  Recuperação  Fiscal  -  Refis,  o  qual  trouxe  a

possibilidade  de  os  contribuintes  regularizarem  seus  débitos  pagando

mensalmente um percentual sobre seu faturamento e não um valor fixo mensal

em determinado  número  de  meses,  moldando  o  programa  de  recuperação

fiscal para cada contribuinte, que pagava aquele parcelamento de acordo com
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sua  capacidade  contributiva,  representada  pelo  faturamento.  Esta  forma de

pagamento  com base  no  percentual  de  faturamento  é  medida  de  extrema

coerência  em  face  que  os  contribuintes  em  seus  segmentos  terão  seu

faturamento impactado de forma diferenciada.

Deste modo, na presente situação extraordinária em que estamos vivendo

e resgatando situações já permitidas outrora, o pagamento dos tributos, por

parte  das  pessoas  jurídicas,  sobre  o  faturamento,  é  medida  que  se  faz

necessária e vai ao encontro aos anseios decorrentes desta pandemia. Ora, o

faturamento  das  empresas  é  diretamente  afetado  pela  crise,  sendo  que  a

maioria das empresas ficaram sem poder faturar por longo período, e àquelas

empresas que sobreviverem terão seu o faturamento no futuro drasticamente

afetado negativamente.

E,  como  o  período  de  crise  é  um  processo  cuja  retomada  é  lenta,

necessário  se  faz  estabelecer  percentuais  diferentes  de  incidência  sobre  o

faturamento ao longo dos anos. Para o momento presente e um futuro próximo,

necessário  que  o  percentual  sobre  o  faturamento  a  ser  destinado  ao

pagamento  dos  tributos  seja  menor,  a  fim  de  dar  o  fôlego  necessário  à

retomada do  crescimento  e,  após  a  economia  restabelecida,  aumenta-se  o

percentual sobre o faturamento a ser destinado aos pagamentos dos tributos,

momento  em que  as  empresas  terão  resgatado  seus  faturamentos  e  seus

caixas.

Sala das Sessões, 12 de maio de 2020

Deputado RICARDO GUIDI

PSD/SC
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VI 

DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 

.......................................................................................................................................................  

 

CAPÍTULO II 

DAS FINANÇAS PÚBLICAS 

.......................................................................................................................................................  

 

Seção II 

Dos Orçamentos 

 

Art. 165. Leis de iniciativa do Poder Executivo estabelecerão:  

I - o plano plurianual;  

II - as diretrizes orçamentárias;  

III - os orçamentos anuais.  

§ 1º A lei que instituir o plano plurianual estabelecerá, de forma regionalizada, as 

diretrizes, objetivos e metas da administração pública federal para as despesas de capital e 

outras delas decorrentes e para as relativas aos programas de duração continuada.  

§ 2º A lei de diretrizes orçamentárias compreenderá as metas e prioridades da 

administração pública federal, incluindo as despesas de capital para o exercício financeiro 

subseqüente, orientará a elaboração da lei orçamentária anual, disporá sobre as alterações na 

legislação tributária e estabelecerá a política de aplicação das agências financeiras oficiais de 

fomento.  

§ 3º O Poder Executivo publicará, até trinta dias após o encerramento de cada 

bimestre, relatório resumido da execução orçamentária.  
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§ 4º Os planos e programas nacionais, regionais e setoriais previstos nesta 

Constituição serão elaborados em consonância com o plano plurianual e apreciados pelo 

Congresso Nacional.  

§ 5º A lei orçamentária anual compreenderá:  

I - o orçamento fiscal referente aos Poderes da União, seus fundos, órgãos e 

entidades da administração direta e indireta, inclusive fundações instituídas e mantidas pelo 

poder público;  

II - o orçamento de investimento das empresas em que a União, direta ou 

indiretamente, detenha a maioria do capital social com direito a voto;  

III - o orçamento da seguridade social, abrangendo todas as entidades e órgãos a ela 

vinculados, da administração direta ou indireta, bem como os fundos e fundações instituídos e 

mantidos pelo poder público.  

§ 6º O projeto de lei orçamentária será acompanhado de demonstrativo 

regionalizado do efeito, sobre as receitas e despesas, decorrente de isenções, anistias, remissões, 

subsídios e benefícios de natureza financeira, tributária e creditícia.  

§ 7º Os orçamentos previstos no § 5º, I e II, deste artigo, compatibilizados com o 

plano plurianual, terão entre suas funções a de reduzir desigualdades inter-regionais, segundo 

critério populacional.  

§ 8º A lei orçamentária anual não conterá dispositivo estranho à previsão da receita 

e à fixação da despesa, não se incluindo na proibição a autorização para abertura de créditos 

suplementares e contratação de operações de crédito, ainda que por antecipação de receita, nos 

termos da lei.  

§ 9º Cabe à lei complementar:  

I - dispor sobre o exercício financeiro, a vigência, os prazos, a elaboração e a 

organização do plano plurianual, da lei de diretrizes orçamentárias e da lei orçamentária anual;  

II - estabelecer normas de gestão financeira e patrimonial da administração direta e 

indireta, bem como condições para a instituição e funcionamento de fundos;  

III - dispor sobre critérios para a execução equitativa, além de procedimentos que 

serão adotados quando houver impedimentos legais e técnicos, cumprimento de restos a pagar 

e limitação das programações de caráter obrigatório, para a realização do disposto nos §§ 11 e 

12 do art. 166. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 86, de 2015, com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 100, de 2019, publicada no DOU de 27/6/2019, produzindo 

efeitos a partir da execução orçamentária do exercício financeiro subsequente) 

§ 10. A administração tem o dever de executar as programações orçamentárias, 

adotando os meios e as medidas necessários, com o propósito de garantir a efetiva entrega de 

bens e serviços à sociedade. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 100, de 2019, 

publicada no DOU de 27/6/2019, produzindo efeitos a partir da execução orçamentária do 

exercício financeiro subsequente) 

§ 11. O disposto no § 10 deste artigo, nos termos da lei de diretrizes orçamentárias: 

I - subordina-se ao cumprimento de dispositivos constitucionais e legais que 

estabeleçam metas fiscais ou limites de despesas e não impede o cancelamento necessário à 

abertura de créditos adicionais; 

II - não se aplica nos casos de impedimentos de ordem técnica devidamente 

justificados; 

III - aplica-se exclusivamente às despesas primárias discricionárias. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 102, de 2019, publicada no DOU de 27/9/2019, 

produzindo efeitos a partir da execução orçamentária do exercício financeiro subsequente) 

§ 12. Integrará a lei de diretrizes orçamentárias, para o exercício a que se refere e, 

pelo menos, para os 2 (dois) exercícios subsequentes, anexo com previsão de agregados fiscais 

e a proporção dos recursos para investimentos que serão alocados na lei orçamentária anual 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-86-17-marco-2015-780276-publicacaooriginal-146355-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-100-26-junho-2019-788600-publicacaooriginal-158484-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-100-26-junho-2019-788600-publicacaooriginal-158484-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-100-26-junho-2019-788600-publicacaooriginal-158484-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-100-26-junho-2019-788600-publicacaooriginal-158484-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-100-26-junho-2019-788600-publicacaooriginal-158484-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-100-26-junho-2019-788600-publicacaooriginal-158484-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-102-26-setembro-2019-789165-publicacaooriginal-159100-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-102-26-setembro-2019-789165-publicacaooriginal-159100-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-102-26-setembro-2019-789165-publicacaooriginal-159100-pl.html
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para a continuidade daqueles em andamento. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 102, de 2019, publicada no DOU de 27/9/2019, produzindo efeitos a partir 

da execução orçamentária do exercício financeiro subsequente) 

§ 13. O disposto no inciso III do § 9º e nos §§ 10, 11 e 12 deste artigo aplica-se 

exclusivamente aos orçamentos fiscal e da seguridade social da União. (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 102, de 2019, publicada no DOU de 27/9/2019, produzindo 

efeitos a partir da execução orçamentária do exercício financeiro subsequente) 

§ 14. A lei orçamentária anual poderá conter previsões de despesas para exercícios 

seguintes, com a especificação dos investimentos plurianuais e daqueles em andamento. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 102, de 2019, publicada no DOU de 

27/9/2019, produzindo efeitos a partir da execução orçamentária do exercício financeiro 

subsequente) 

§ 15. A União organizará e manterá registro centralizado de projetos de 

investimento contendo, por Estado ou Distrito Federal, pelo menos, análises de viabilidade, 

estimativas de custos e informações sobre a execução física e financeira. (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 102, de 2019, publicada no DOU de 27/9/2019, produzindo 

efeitos a partir da execução orçamentária do exercício financeiro subsequente) 

 

Art. 166. Os projetos de lei relativos ao plano plurianual, às diretrizes 

orçamentárias, ao orçamento anual e aos créditos adicionais serão apreciados pelas duas Casas 

do Congresso Nacional, na forma do regimento comum.  

§ 1º Caberá a uma comissão mista permanente de Senadores e Deputados:  

I - examinar e emitir parecer sobre os projetos referidos neste artigo e sobre as 

contas apresentadas anualmente pelo Presidente da República;  

....................................................................................................................................................... 

.......................................................................................................................................................  

 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 6, DE 2020 
 

Reconhece, para os fins do art. 65 da Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, a 

ocorrência do estado de calamidade pública, 

nos termos da solicitação do Presidente da 

República encaminhada por meio da 

Mensagem nº 93, de 18 de março de 2020.  

 

O Congresso Nacional decreta:  

 

Art. 1º Fica reconhecida, exclusivamente para os fins do art. 65 da Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, notadamente para as dispensas do atingimento 

dos resultados fiscais previstos no art. 2º da Lei nº 13.898, de 11 de novembro de 2019, e da 

limitação de empenho de que trata o art. 9º da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, 

a ocorrência do estado de calamidade pública, com efeitos até 31 de dezembro de 2020, nos 

termos da solicitação do Presidente da República encaminhada por meio da Mensagem nº 93, 

de 18 de março de 2020.  

 

Art. 2º Fica constituída Comissão Mista no âmbito do Congresso Nacional, 

composta por 6 (seis) deputados e 6 (seis) senadores, com igual número de suplentes, com o 

objetivo de acompanhar a situação fiscal e a execução orçamentária e financeira das medidas 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-102-26-setembro-2019-789165-publicacaooriginal-159100-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-102-26-setembro-2019-789165-publicacaooriginal-159100-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-102-26-setembro-2019-789165-publicacaooriginal-159100-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-102-26-setembro-2019-789165-publicacaooriginal-159100-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-102-26-setembro-2019-789165-publicacaooriginal-159100-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-102-26-setembro-2019-789165-publicacaooriginal-159100-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-102-26-setembro-2019-789165-publicacaooriginal-159100-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-102-26-setembro-2019-789165-publicacaooriginal-159100-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-102-26-setembro-2019-789165-publicacaooriginal-159100-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-102-26-setembro-2019-789165-publicacaooriginal-159100-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-102-26-setembro-2019-789165-publicacaooriginal-159100-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-102-26-setembro-2019-789165-publicacaooriginal-159100-pl.html
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relacionadas à emergência de saúde pública de importância internacional relacionada ao 

coronavírus (Covid-19).  

§ 1º Os trabalhos poderão ser desenvolvidos por meio virtual, nos termos definidos 

pela Presidência da Comissão.  

§ 2º A Comissão realizará, mensalmente, reunião com o Ministério da Economia, 

para avaliar a situação fiscal e a execução orçamentária e financeira das medidas relacionadas 

à emergência de saúde pública de importância internacional relacionada ao coronavírus (Covid-

19).  

§ 3º Bimestralmente, a Comissão realizará audiência pública com a presença do 

Ministro da Economia, para apresentação e avaliação de relatório circunstanciado da situação 

fiscal e da execução orçamentária e financeira das medidas relacionadas à emergência de saúde 

pública de importância internacional relacionada ao coronavírus (Covid-19), que deverá ser 

publicado pelo Poder Executivo antes da referida audiência.  

 

Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Senado Federal, em 20 de março de 2020.  

 

SENADOR ANTONIO ANASTASIA 

Primeiro Vice-Presidente do Senado Federal,  

no exercício da Presidência  

 

 

DECRETO-LEI Nº 1.598, DE 26 DE DEZEMBRO DE 1977 
 

Altera a legislação do imposto sobre a renda.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o 

artigo 55, item II, da Constituição, e tendo em vista a necessidade de adaptar a legislação do 

imposto sobre a renda às inovações da lei de sociedades por ações (Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976),  

 

DECRETA:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

LUCRO REAL 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Lucro Operacional 

 

Subseção I 

Disposições Gerais 

....................................................................................................................................................... 

 

Receita de vendas e serviços  
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Art. 12. A receita bruta compreende: (“Caput” do artigo com redação dada pela 

Medida Provisória nº 627, de 11/11/2013,  convertida na Lei nº 12.973, de 13/5/2014, em vigor 

a partir de 1/1/2015) 

I - o produto da venda de bens nas operações de conta própria; (Inciso acrescido 

pela Medida Provisória nº 627, de 11/11/2013,  convertida na Lei nº 12.973, de 13/5/2014, em 

vigor a partir de 1/1/2015) 

II - o preço da prestação de serviços em geral; (Inciso acrescido pela Medida 

Provisória nº 627, de 11/11/2013,  convertida na Lei nº 12.973, de 13/5/2014, em vigor a partir 

de 1/1/2015) 

III - o resultado auferido nas operações de conta alheia; e (Inciso acrescido pela 

Medida Provisória nº 627, de 11/11/2013,  convertida na Lei nº 12.973, de 13/5/2014, em vigor 

a partir de 1/1/2015) 

IV - as receitas da atividade ou objeto principal da pessoa jurídica não 

compreendidas nos incisos I a III. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 627, de 

11/11/2013,  convertida na Lei nº 12.973, de 13/5/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 

§ 1º A receita líquida será a receita bruta diminuída de: (“Caput” do parágrafo com 

redação dada pela Medida Provisória nº 627, de 11/11/2013, convertida na Lei nº 12.973, de 

13/5/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 

I - devoluções e vendas canceladas; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 

627, de 11/11/2013,  convertida na Lei nº 12.973, de 13/5/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 

II - descontos concedidos incondicionalmente; (Inciso acrescido pela Medida 

Provisória nº 627, de 11/11/2013,  convertida na Lei nº 12.973, de 13/5/2014, em vigor a partir 

de 1/1/2015) 

III - tributos sobre ela incidentes; e (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 

627, de 11/11/2013,  convertida na Lei nº 12.973, de 13/5/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 

IV - valores decorrentes do ajuste a valor presente, de que trata o inciso VIII do 

caput do art. 183 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, das operações vinculadas à 

receita bruta. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 627, de 11/11/2013,  convertida na 

Lei nº 12.973, de 13/5/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 

§ 2º O fato de a escrituração indicar saldo credor de caixa ou a manutenção, no 

passivo, de obrigações já pagas, autoriza presunção de omissão no registro de receita, ressalvada 

ao contribuinte a prova da improcedência da presunção.  

§ 3º Provada, por indícios na escrituração do contribuinte ou qualquer outro 

elemento de prova, a omissão de receita, a autoridade tributária poderá arbitrá-la com base no 

valor dos recursos de caixa fornecidos à empresa por administradores, sócios da sociedade não 

anônima, titular da empresa individual, ou pelo acionista controlador da companhia, se a 

efetividade da entrega e a origem dos recursos não forem comprovadamente demonstradas. 

(Parágrafo com redação dada pelo Decreto-Lei nº 1.648, de 18/12/1978) 

§ 4º Na receita bruta não se incluem os tributos não cumulativos cobrados, 

destacadamente, do comprador ou contratante pelo vendedor dos bens ou pelo prestador dos 

serviços na condição de mero depositário. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 

627, de 11/11/2013,  convertida na Lei nº 12.973, de 13/5/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 

§ 5º Na receita bruta, incluem-se os tributos sobre ela incidentes e os valores 

decorrentes do ajuste a valor presente, de que trata o inciso VIII do caput do art. 183 da Lei nº 

6.404, de 15 de dezembro de 1976, das operações previstas no caput, observado o disposto no 

§ 4º. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 627, de 11/11/2013,  convertida na Lei 

nº 12.973, de 13/5/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 

 

Custo dos bens ou serviços  
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Art. 13. O custo de aquisição de mercadorias destinadas à revenda compreenderá 

os de transporte e seguro até o estabelecimento do contribuinte e os tributos devidos na 

aquisição ou importação.  

§ 1º O custo de produção dos bens ou serviços vendidos compreenderá, 

obrigatoriamente:  

a) o custo de aquisição de matérias-primas e quaisquer outros bens ou serviços 

aplicados ou consumidos na produção, observado o disposto neste artigo;  

....................................................................................................................................................... 

..................................................................................................................................................... 

 

DECRETO-LEI Nº 1.025, DE 21 DE OUTUBRO DE 1969 
 

Declara extinta a participação de servidores 

públicos na cobrança da Dívida Ativa da União 

e dá outras providências.  

 

OS MINISTROS DA MARINHA DE GUERRA, DO EXÉRCITO E DA 

AERONÁUTICA MILITAR, usando das atribuições que lhes confere o artigo 3º do Ato 

Institucional nº 16, de 14 de outubro de 1969, combinado com o parágrafo 1º do artigo 2º do 

Ato Institucional nº 5, de 13 de dezembro de 1968, 

 

 DECRETAM:  

 

Art. 1º É declarada extinta a participação de servidores públicos na cobrança da 

Dívida da União, a que se referem os artigos 21 da Lei nº 4.439, de 27 de outubro de 1964, e 

1º, inciso II, da Lei nº 5.421, de 25 de abril de 1968, passando a taxa, no total de 20% (vinte 

por cento), paga pelo executado, a ser recolhida aos cofres públicos, como renda da União.  

 

Art. 2º Fica fixada em valor correspondente até a um mês do vencimento 

estabelecido em lei, e será paga mensalmente com êste, a parte da remuneração, pela cobrança 

da dívida ativa e defesa judicial e extrajudicial da Fazenda Nacional, dos cargos de Procurador 

da República e Procurador da Fazenda Nacional, observado o limite de retribuição fixado para 

os servidores civis e militares.  

§ 1º É fixada no valor correspondente a um mês do vencimento do cargo de 

Procurador da República de 1ª categoria a parte variável da remuneração dos cargos de 

Procurador-Geral da Fazenda Nacional, Procurador-Geral da República e Subprocurador-Geral 

da República.  

§ 2º Para efeito do cálculo de proventos da aposentadoria ou disponibilidade, será 

computada a parte variável de que trata êste artigo.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 927, DE 22 DE MARÇO DE 2020 
 

Dispõe sobre as medidas trabalhistas para 

enfrentamento do estado de calamidade pública 

reconhecido pelo Decreto Legislativo nº 6, de 

20 de março de 2020, e da emergência de saúde 

pública de importância internacional decorrente 
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do coronavírus (covid-19), e dá outras 

providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

 

CAPÍTULO I 

DAS ALTERNATIVAS TRABALHISTAS PARA ENFRENTAMENTO DO ESTADO DE 

CALAMIDADE PÚBLICA E DA EMERGÊNCIA DE SAÚDE PÚBLICA DE 

IMPORTÂNCIA INTERNACIONAL DECORRENTE DO CORONAVÍRUS (COVID-19) 

 

Art.  1º Esta Medida Provisória dispõe sobre as medidas trabalhistas que poderão 

ser adotadas pelos empregadores para preservação do emprego e da renda e para enfrentamento 

do estado de calamidade pública reconhecido pelo Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 

2020, e da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus 

(covid-19), decretada pelo Ministro de Estado da Saúde, em 3 de fevereiro de 2020, nos termos 

do disposto na Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020. 

Parágrafo único. O disposto nesta Medida Provisória se aplica durante o estado de 

calamidade pública reconhecido pelo Decreto Legislativo nº 6, de 2020, e, para fins trabalhistas, 

constitui hipótese de força maior, nos termos do disposto no art. 501 da Consolidação das Leis 

do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 

 

Art.  2º Durante o estado de calamidade pública a que se refere o art. 1º, o 

empregado e o empregador poderão celebrar acordo individual escrito, a fim de garantir a 

permanência do vínculo empregatício, que terá preponderância sobre os demais instrumentos 

normativos, legais e negociais, respeitados os limites estabelecidos na Constituição. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO Nº 70.235, DE 6 DE MARÇO DE 1972 
 

Dispõe sobre o processo administrativo fiscal e 

dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que lhe confere o 

artigo 81, item III, da Constituição e tendo em vista o disposto no artigo 2º do Decreto-lei nº 

822, de 5 de setembro de 1969,  

 

DECRETA:  

 

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR 

 

Art. 1º Este Decreto rege o processo administrativo de determinação e exigência 

dos créditos tributários da União e o de consulta sobre a aplicação da legislação tributária 

federal.  

 

CAPÍTULO I 

DO PROCESSO FISCAL 

 

Seção I 
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Dos Atos e Termos Processuais 

 

Art. 2º Os atos e termos processuais, quando a lei não prescrever forma 

determinada, conterão somente o indispensável à sua finalidade, sem espaço em branco, e sem 

entrelinhas, rasuras ou emendas não ressalvadas. 

Parágrafo único. Os atos e termos processuais poderão ser formalizados, tramitados, 

comunicados e transmitidos em formato digital, conforme disciplinado em ato da administração 

tributária. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005, com redação dada 

pela Lei nº 12.865, de 9/10/2013) 

 

Art. 3º A autoridade local fará realizar, no prazo de trinta dias, os atos processuais 

que devam ser praticados em sua jurisdição, por solicitação de outra autoridade preparadora ou 

julgadora.  

 

Art. 4º Salvo disposição em contrário, o servidor executará os atos processuais no 

prazo de oito dias.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 9.430, DE 27 DE DEZEMBRO DE 1996 
 

Dispõe sobre a legislação tributária federal, as 

contribuições para a seguridade social, o 

processo administrativo de consulta e dá outras 

providências.  
  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VI 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Empresa Inidônea 

 

Art. 80. As pessoas jurídicas que, estando obrigadas, deixarem de apresentar 

declarações e demonstrativos por 5 (cinco) ou mais exercícios poderão ter sua inscrição no 

Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ baixada, nos termos e condições definidos pela 

Secretaria da Receita Federal do Brasil, se, intimadas por edital, não regularizarem sua situação 

no prazo de 60 (sessenta) dias, contado da data da publicação da intimação. ("Caput" do artigo  

com redação dada pela Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

§ 1º Poderão ainda ter a inscrição no CNPJ baixada, nos termos e condições 

definidos pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, as pessoas jurídicas:  

I - que não existam de fato; ou  

II - que, declaradas inaptas, nos termos do art. 81 desta Lei, não tenham regularizado 

sua situação nos 5 (cinco) exercícios subsequentes. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 

11.941, de 27/5/2009) 

§ 2º No edital de intimação, que será publicado no Diário Oficial da União, as 

pessoas jurídicas serão identificadas pelos respectivos números de inscrição no CNPJ. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2005/lei-11196-21-novembro-2005-539221-publicacaooriginal-37301-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12865-9-outubro-2013-777235-publicacaooriginal-141416-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12865-9-outubro-2013-777235-publicacaooriginal-141416-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11941-27-maio-2009-588492-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11941-27-maio-2009-588492-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11941-27-maio-2009-588492-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11941-27-maio-2009-588492-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11941-27-maio-2009-588492-norma-pl.html
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§ 3º Decorridos 90 (noventa) dias da publicação do edital de intimação, a Secretaria 

da Receita Federal do Brasil publicará no Diário Oficial da União a relação de CNPJ das pessoas 

jurídicas que houverem regularizado sua situação, tornando-se automaticamente baixadas, 

nessa data, as inscrições das pessoas jurídicas que não tenham providenciado a regularização. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

§ 4º A Secretaria da Receita Federal do Brasil manterá, para consulta, em seu sítio 

na internet, informação sobre a situação cadastral das pessoas jurídicas inscritas no CNPJ. 

(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008, convertida na Lei nº 

11.941, de 27/5/2009) 

 

Art. 80-A. Poderão ter sua inscrição no CNPJ baixada, nos termos e condições 

definidos pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, as pessoas jurídicas que estejam extintas, 

canceladas ou baixadas nos respectivos órgãos de registro. (Artigo acrescido pela Medida 

Provisória nº 449, de 3/12/2008, convertida na Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

 

Art. 80-B. O ato de baixa da inscrição no CNPJ não impede que, posteriormente, 

sejam lançados ou cobrados os débitos de natureza tributária da pessoa jurídica. (Artigo 

acrescido pela Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008, convertida na Lei nº 11.941, de 

27/5/2009) 

 

Art. 80-C. Mediante solicitação da pessoa jurídica, poderá ser restabelecida a 

inscrição no CNPJ, observados os termos e condições definidos pela Secretaria da Receita 

Federal do Brasil. (Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008, convertida 

na Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

 

Art. 81. Poderá ser declarada inapta, nos termos e condições definidos pela 

Secretaria da Receita Federal do Brasil, a inscrição no CNPJ da pessoa jurídica que, estando 

obrigada, deixar de apresentar declarações e demonstrativos em 2 (dois) exercícios 

consecutivos. ("Caput" do artigo com redação dada pela Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

§ 1º Será também declarada inapta a inscrição da pessoa jurídica que não comprove 

a origem, a disponibilidade e a efetiva transferência, se for o caso, dos recursos empregados em 

operações de comércio exterior. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.637, de 30/12/2002, 

produzindo efeitos a partir de 1/10/2002) 

§ 2º Para fins do disposto no § 1º, a comprovação da origem de recursos 

provenientes do exterior dar-se-á mediante, cumulativamente:  

I - prova do regular fechamento da operação de câmbio, inclusive com a 

identificação da instituição financeira no exterior encarregada da remessa dos recursos para o 

País;  

II - identificação do remetente dos recursos, assim entendido como a pessoa física 

ou jurídica titular dos recursos remetidos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.637, de 

30/12/2002, produzindo efeitos a partir de 1/10/2002) 

§ 3º No caso de o remetente referido no inciso II do § 2º ser pessoa jurídica deverão 

ser também identificados os integrantes de seus quadros societário e gerencial. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 10.637, de 30/12/2002, produzindo efeitos a partir de 1/10/2002) 

§ 4º O disposto nos §§ 2º e 3º aplica-se, também, na hipótese de que trata o § 2º do 

art. 23 do Decreto-Lei nº 1.455, de 7 de abril de 1976. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.637, 

de 30/12/2002, produzindo efeitos a partir de 1/10/2002) 

§ 5º Poderá também ser declarada inapta a inscrição no CNPJ da pessoa jurídica 

que não for localizada no endereço informado ao CNPJ, nos termos e condições definidos pela 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11941-27-maio-2009-588492-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11941-27-maio-2009-588492-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-449-3-dezembro-2008-584686-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11941-27-maio-2009-588492-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11941-27-maio-2009-588492-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-449-3-dezembro-2008-584686-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-449-3-dezembro-2008-584686-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11941-27-maio-2009-588492-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11941-27-maio-2009-588492-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-449-3-dezembro-2008-584686-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-449-3-dezembro-2008-584686-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11941-27-maio-2009-588492-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11941-27-maio-2009-588492-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-449-3-dezembro-2008-584686-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11941-27-maio-2009-588492-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11941-27-maio-2009-588492-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11941-27-maio-2009-588492-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11941-27-maio-2009-588492-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2002/lei-10637-30-dezembro-2002-491384-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2002/lei-10637-30-dezembro-2002-491384-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2002/lei-10637-30-dezembro-2002-491384-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2002/lei-10637-30-dezembro-2002-491384-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2002/lei-10637-30-dezembro-2002-491384-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2002/lei-10637-30-dezembro-2002-491384-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2002/lei-10637-30-dezembro-2002-491384-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2002/lei-10637-30-dezembro-2002-491384-norma-pl.html
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Secretaria da Receita Federal do Brasil. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 449, 

de 3/12/2008, convertida na Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

 

Art. 82. Além das demais hipóteses de inidoneidade de documentos previstos na 

legislação, não produzirá efeitos tributários em favor de terceiros interessados, o documento 

emitido por pessoa jurídica cuja inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes tenha sido 

considerada ou declarada inapta.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000 
 

Estabelece normas de finanças públicas 

voltadas para a responsabilidade na gestão 

fiscal e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DO PLANEJAMENTO 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção III 

Da Lei Orçamentária Anual 

 

Art. 5º O projeto de lei orçamentária anual, elaborado de forma compatível com o 

plano plurianual, com a lei de diretrizes orçamentárias e com as normas desta Lei 

Complementar:  

I - conterá, em anexo, demonstrativo da compatibilidade da programação dos 

orçamentos com os objetivos e metas constantes do documento de que trata o § 1º do art. 4º;  

II - será acompanhado do documento a que se refere o § 6º do art. 165 da 

Constituição, bem como das medidas de compensação a renúncias de receita e ao aumento de 

despesas obrigatórias de caráter continuado;  

III - conterá reserva de contingência, cuja forma de utilização e montante, definido 

com base na receita corrente líquida, serão estabelecidos na lei de diretrizes orçamentárias, 

destinada ao:  

a) (VETADO) 

b) atendimento de passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais 

imprevistos. 

§ 1º Todas as despesas relativas à dívida pública, mobiliária ou contratual, e as 

receitas que as atenderão, constarão da lei orçamentária anual.  

§ 2º O refinanciamento da dívida pública constará separadamente na lei 

orçamentária e nas de crédito adicional.  

§ 3º A atualização monetária do principal da dívida mobiliária refinanciada não 

poderá superar a variação do índice de preços previsto na lei de diretrizes orçamentárias, ou em 

legislação específica.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-449-3-dezembro-2008-584686-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-449-3-dezembro-2008-584686-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11941-27-maio-2009-588492-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11941-27-maio-2009-588492-norma-pl.html
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§ 4º É vedado consignar na lei orçamentária crédito com finalidade imprecisa ou 

com dotação ilimitada.  

§ 5º A lei orçamentária não consignará dotação para investimento com duração 

superior a um exercício financeiro que não esteja previsto no plano plurianual ou em lei que 

autorize a sua inclusão, conforme disposto no § 1º do art. 167 da Constituição.  

§ 6º Integrarão as despesas da União, e serão incluídas na lei orçamentária, as do 

Banco Central do Brasil relativas a pessoal e encargos sociais, custeio administrativo, inclusive 

os destinados a benefícios e assistência aos servidores, e a investimentos.  

§ 7º (VETADO)  

 

Art. 6º (VETADO)  

 

Art. 7º O resultado do Banco Central do Brasil, apurado após a constituição ou 

reversão de reservas, constitui receita do Tesouro Nacional, e será transferido até o décimo dia 

útil subseqüente à aprovação dos balanços semestrais.  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DA RECEITA PÚBLICA 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Da Renúncia de Receita 

 

Art. 14. A concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de natureza tributária 

da qual decorra renúncia de receita deverá estar acompanhada de estimativa do impacto 

orçamentário-financeiro no exercício em que deva iniciar sua vigência e nos dois seguintes, 

atender ao disposto na lei de diretrizes orçamentárias e a pelo menos uma das seguintes 

condições:  

I - demonstração pelo proponente de que a renúncia foi considerada na estimativa 

de receita da lei orçamentária, na forma do art. 12, e de que não afetará as metas de resultados 

fiscais previstas no anexo próprio da lei de diretrizes orçamentárias; 

II - estar acompanhada de medidas de compensação, no período mencionado no 

caput, por meio do aumento de receita, proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da base 

de cálculo, majoração ou criação de tributo ou contribuição.  

III - (VETADO na Lei Complementar nº 148, de 25/11/2014) 

§ 1º A renúncia compreende anistia, remissão, subsídio, crédito presumido, 

concessão de isenção em caráter não geral, alteração de alíquota ou modificação de base de 

cálculo que implique redução discriminada de tributos ou contribuições, e outros benefícios que 

correspondam a tratamento diferenciado.  

§ 2º Se o ato de concessão ou ampliação do incentivo ou benefício de que trata o 

caput deste artigo decorrer da condição contida no inciso II, o benefício só entrará em vigor 

quando implementadas as medidas referidas no mencionado inciso.  

§ 3º O disposto neste artigo não se aplica:  

I - às alterações das alíquotas dos impostos previstos nos incisos I, II, IV e V do art. 

153 da Constituição, na forma do seu § 1º;  

II - ao cancelamento de débito cujo montante seja inferior ao dos respectivos custos 

de cobrança.  

III - (VETADO na Lei Complementar nº 148, de 25/11/2014) 

IV - (VETADO na Lei Complementar nº 148, de 25/11/2014) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-148-25-novembro-2014-779611-veto-145463-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-148-25-novembro-2014-779611-veto-145463-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-148-25-novembro-2014-779611-veto-145463-pl.html
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V - (VETADO na Lei Complementar nº 148, de 25/11/2014) 

 

CAPÍTULO IV 

DA DESPESA PÚBLICA 

 

Seção I 

Da Geração da Despesa 

 

Art. 15. Serão consideradas não autorizadas, irregulares e lesivas ao patrimônio 

público a geração de despesa ou assunção de obrigação que não atendam o disposto nos arts. 

16 e 17.  

 

Art. 16. A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental que 

acarrete aumento da despesa será acompanhado de:  

I - estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva entrar 

em vigor e nos dois subseqüentes;  

II - declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem adequação 

orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual e compatibilidade com o plano 

plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias.  

§ 1º Para os fins desta Lei Complementar, considera-se:  

I - adequada com a lei orçamentária anual, a despesa objeto de dotação específica e 

suficiente, ou que esteja abrangida por crédito genérico, de forma que somadas todas as 

despesas da mesma espécie, realizadas e a realizar, previstas no programa de trabalho, não 

sejam ultrapassados os limites estabelecidos para o exercício;  

II - compatível com o plano plurianual e a lei de diretrizes orçamentárias, a despesa 

que se conforme com as diretrizes, objetivos, prioridades e metas previstos nesses instrumentos 

e não infrinja qualquer de suas disposições.  

§ 2º A estimativa de que trata o inciso I do caput será acompanhada das premissas 

e metodologia de cálculo utilizadas.  

§ 3º Ressalva-se do disposto neste artigo a despesa considerada irrelevante, nos 

termos em que dispuser a lei de diretrizes orçamentárias.  

§ 4º As normas do caput constituem condição prévia para:  

I - empenho e licitação de serviços, fornecimento de bens ou execução de obras;  

II - desapropriação de imóveis urbanos a que se refere o § 3º do art. 182 da 

Constituição.  

 

Subseção I 

Da Despesa Obrigatória de Caráter Continuado 

 

Art. 17. Considera-se obrigatória de caráter continuado a despesa corrente derivada 

de lei, medida provisória ou ato administrativo normativo que fixem para o ente a obrigação 

legal de sua execução por um período superior a dois exercícios.  

§ 1º Os atos que criarem ou aumentarem despesa de que trata o caput deverão ser 

instruídos com a estimativa prevista no inciso I do art. 16 e demonstrar a origem dos recursos 

para seu custeio.  

§ 2º Para efeito do atendimento do § 1º, o ato será acompanhado de comprovação 

de que a despesa criada ou aumentada não afetará as metas de resultados fiscais previstas no 

anexo referido no § 1º do art. 4º, devendo seus efeitos financeiros, nos períodos seguintes, ser 

compensados pelo aumento permanente de receita ou pela redução permanente de despesa.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-148-25-novembro-2014-779611-veto-145463-pl.html
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§ 3º Para efeito do § 2º, considera-se aumento permanente de receita o proveniente 

da elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo, majoração ou criação de tributo ou 

contribuição.  

§ 4º A comprovação referida no § 2º, apresentada pelo proponente, conterá as 

premissas e metodologia de cálculo utilizadas, sem prejuízo do exame de compatibilidade da 

despesa com as demais normas do plano plurianual e da lei de diretrizes orçamentárias.  

§ 5º A despesa de que trata este artigo não será executada antes da implementação 

das medidas referidas no § 2º, as quais integrarão o instrumento que a criar ou aumentar.  

§ 6º O disposto no § 1º não se aplica às despesas destinadas ao serviço da dívida 

nem ao reajustamento de remuneração de pessoal de que trata o inciso X do art. 37 da 

Constituição.  

§ 7º Considera-se aumento de despesa a prorrogação daquela criada por prazo 

determinado.  

 

Seção II 

Das Despesas com Pessoal 

 

Subseção I 

Definições e Limites 

 

Art. 18. Para os efeitos desta Lei Complementar, entende-se como despesa total 

com pessoal: o somatório dos gastos do ente da Federação com os ativos, os inativos e os 

pensionistas, relativos a mandatos eletivos, cargos, funções ou empregos, civis, militares e de 

membros de Poder, com quaisquer espécies remuneratórias, tais como vencimentos e 

vantagens, fixas e variáveis, subsídios, proventos da aposentadoria, reformas e pensões, 

inclusive adicionais, gratificações, horas extras e vantagens pessoais de qualquer natureza, bem 

como encargos sociais e contribuições recolhidas pelo ente às entidades de previdência. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 13.496, DE 24 DE OUTUBRO DE 2017 
 

Institui o Programa Especial de Regularização 

Tributária (Pert) na Secretaria da Receita 

Federal do Brasil e na Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional; e altera a Lei nº 12.249, de 

11 de junho de 2010, e o Decreto nº 70.235, de 

6 de março de 1972.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:   

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Fica instituído o Programa Especial de Regularização Tributária (Pert) na 

Secretaria da Receita Federal do Brasil e na Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, nos 

termos desta Lei.  
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§ 1º Poderão aderir ao Pert pessoas físicas e jurídicas, de direito público ou privado, 

inclusive aquelas que se encontrarem em recuperação judicial e aquelas submetidas ao regime 

especial de tributação a que se refere a Lei nº 10.931, de 2 de agosto de 2004.  

§ 2º O Pert abrange os débitos de natureza tributária e não tributária, vencidos até 

30 de abril de 2017, inclusive aqueles objeto de parcelamentos anteriores rescindidos ou ativos, 

em discussão administrativa ou judicial, ou provenientes de lançamento de ofício efetuados 

após a publicação desta Lei, desde que o requerimento seja efetuado no prazo estabelecido no 

§ 3º deste artigo.  

§ 3º A adesão ao Pert ocorrerá por meio de requerimento a ser efetuado até o dia 31 

de outubro de 2017 e abrangerá os débitos indicados pelo sujeito passivo, na condição de 

contribuinte ou responsável. 

§ 4º A adesão ao Pert implica:  

I - a confissão irrevogável e irretratável dos débitos em nome do sujeito passivo, na 

condição de contribuinte ou responsável, e por ele indicados para compor o Pert, nos termos 

dos arts. 389 e 395 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015 (Código de Processo Civil);  

II - a aceitação plena e irretratável pelo sujeito passivo, na condição de contribuinte 

ou responsável, das condições estabelecidas nesta Lei;  

III - o dever de pagar regularmente as parcelas dos débitos consolidados no Pert e 

dos débitos vencidos após 30 de abril de 2017, inscritos ou não em dívida ativa da União;  

IV - a vedação da inclusão dos débitos que compõem o Pert em qualquer outra 

forma de parcelamento posterior, ressalvado o reparcelamento de que trata o art. 14-A da Lei 

nº 10.522, de 19 de julho de 2002; e  

V - o cumprimento regular das obrigações com o Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço (FGTS).  

§ 5º Fica resguardado o direito do contribuinte à quitação, nas mesmas condições 

de sua adesão original, dos débitos apontados para o parcelamento, em caso de atraso na 

consolidação dos débitos indicados pelo contribuinte ou não disponibilização de débitos no 

sistema para inclusão no programa.  

§ 6º Não serão objeto de parcelamento no Pert débitos fundados em lei ou ato 

normativo considerados inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal ou fundados em 

aplicação ou interpretação da lei ou de ato normativo tido pelo Supremo Tribunal Federal como 

incompatível com a Constituição Federal, em controle de constitucionalidade concentrado ou 

difuso, ou ainda referentes a tributos cuja cobrança foi declarada ilegal pelo Superior Tribunal 

de Justiça ou reconhecida como inconstitucional ou ilegal por ato da Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional.  

 

CAPÍTULO II  

DO PROGRAMA ESPECIAL DE REGULARIZAÇÃO TRIBUTÁRIA  

 

Art. 2º No âmbito da Secretaria da Receita Federal do Brasil, o sujeito passivo que 

aderir ao Pert poderá liquidar os débitos de que trata o art. 1º desta Lei mediante a opção por 

uma das seguintes modalidades:  

I - pagamento em espécie de, no mínimo, 20% (vinte por cento) do valor da dívida consolidada, 

sem reduções, em até cinco parcelas mensais e sucessivas, vencíveis de agosto a dezembro de 

2017, e a liquidação do restante com a utilização de créditos de prejuízo fiscal e de base de 

cálculo negativa da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL) ou de outros créditos 

próprios relativos aos tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, com 

a possibilidade de pagamento em espécie de eventual saldo remanescente em até sessenta 

prestações adicionais, vencíveis a partir do mês seguinte ao do pagamento à vista; 

....................................................................................................................................................... 
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....................................................................................................................................................... 

 

 

 
....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 



28 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2735/2020 

 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 938, DE 2 DE ABRIL DE 2020 
 

Dispõe sobre a prestação de apoio financeiro 

pela União aos entes federativos que recebem 

recursos do Fundo de Participação dos Estados 

- FPE e do Fundo de Participação dos 

Municípios - FPM, com o objetivo de mitigar 

as dificuldades financeiras decorrentes do 

estado de calamidade pública reconhecido pelo 

Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 

2020, e da emergência de saúde pública de 

importância internacional decorrente do 

coronavírus (covid-19). 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 

da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  

 

Art. 1º A União prestará apoio financeiro aos Estados, ao Distrito Federal e aos 

Municípios, por meio da entrega do valor correspondente à variação nominal negativa entre os 

valores creditados a título dos Fundos de Participação de que tratam as alíneas "a" e "b" do 

inciso I do caput do art. 159 da Constituição, de março a junho do exercício de 2020, em relação 

ao mesmo período de 2019, anteriormente à incidência de descontos de qualquer natureza, de 

acordo com os prazos e as condições estabelecidos nesta Medida Provisória e limitados à 

dotação orçamentária específica para essa finalidade.  

§ 1º O valor a que se refere o caput será calculado a partir das variações mensais de 

março a junho de 2020 em relação ao mesmo período de 2019, para cada ente federativo.  

§ 2º As entregas dos valores ocorrerão mensalmente:  

I - até o décimo quinto dia útil de cada mês posterior ao mês da variação observada, 

caso haja disponibilidade orçamentária; ou  

II - até o quinto dia útil após a aprovação dos respectivos créditos orçamentários.  

§ 3º O valor referente a cada ente federativo será:  

I - calculado pela Secretaria do Tesouro Nacional da Secretaria Especial de Fazenda 

do Ministério da Economia, nos termos do disposto nesta Medida Provisória; e  

II - creditado pelo Banco do Brasil S.A. na conta bancária em que são depositados 

os repasses regulares dos Fundos de Participação dos Estados e dos Municípios.  

 

 Art. 2º O valor do apoio financeiro será de até R$ 4.000.000.000,00 (quatro bilhões 

de reais) por mês e totalizará até R$ 16.000.000.000,00 (dezesseis bilhões de reais) no período 

a que se refere o art. 1º.  

§ 1º Na hipótese de a diferença apurada nos termos do disposto no art. 1º, para um 

mês específico, ser maior que R$ 4.000.000.000,00 (quatro bilhões de reais), os recursos 

disponíveis para os meses seguintes poderão ser utilizados, desde que autorizados pelo 

Ministério da Economia.  

 

§ 2º Na hipótese de a diferença apurada nos termos do disposto no art. 1º, para um 

mês específico, for menor que R$ 4.000.000.000,00 (quatro bilhões de reais), somente os 

valores das diferenças serão repassados.  
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§ 3º O valor total do apoio financeiro referente aos quatro meses não poderá 

ultrapassar o valor total definido no caput.  

§ 4º Na hipótese de a diferença apurada no total dos quatro meses ser maior que o 

valor total definido no caput, o repasse para cada ente federativo será realizado de forma 

proporcional ao valor disponível.  

 

Art. 3º Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 2 de abril de 2020; 199º da Independência e 132º da República.  

 

JAIR MESSIAS BOLSONARO  

Paulo Guedes  

 

LEI Nº 9.964, DE 10 DE ABRIL DE 2000 
 

Institui o Programa de Recuperação Fiscal - 

Refis e dá outras providências, e altera as Leis 

nºs 8.036, de 11 de maio de 1990, e 8.844, de 

20 de janeiro de 1994. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º É instituído o Programa de Recuperação Fiscal - Refis, destinado a promover 

a regularização de créditos da União, decorrentes de débitos de pessoas jurídicas, relativos a 

tributos e contribuições, administrados pela Secretaria da Receita Federal e pelo Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS, com vencimento até 29 de fevereiro de 2000, constituídos 

ou não, inscritos ou não em dívida ativa, ajuizados ou a ajuizar, com exigibilidade suspensa ou 

não, inclusive os decorrentes de falta de recolhimento de valores retidos.  

§ 1º O Refis será administrado por um Comitê Gestor, com competência para 

implementar os procedimentos necessários à execução do Programa, observado o disposto no 

regulamento.  

§ 2º O Comitê Gestor será integrado por um representante de cada órgão a seguir 

indicado, designados por seus respectivos titulares:  

I - Ministério da Fazenda:  

a) Secretaria da Receita Federal, que o presidirá;   

b) Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional;   

II - (Revogado pela Lei nº 11.941, de 27/5/2009)  

§ 3º O Refis não alcança débitos:  

I - de órgãos da administração pública direta, das fundações instituídas e mantidas 

pelo poder público e das autarquias;  

II - relativos ao Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural - ITR;  

III - relativos a pessoa jurídica cindida a partir de 1º de outubro de 1999.  

 

Art. 2º O ingresso no Refis dar-se-á por opção da pessoa jurídica, que fará jus a 

regime especial de consolidação e parcelamento dos débitos fiscais a que se refere o art. 1º.  

§ 1º A opção poderá ser formalizada até o último dia útil do mês de abril de 2000.  

§ 2º Os débitos existentes em nome da optante serão consolidados tendo por base a 

data da formalização do pedido de ingresso no Refis.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11941-27-maio-2009-588492-norma-pl.html
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§ 3º A consolidação abrangerá todos os débitos existentes em nome da pessoa 

jurídica, na condição de contribuinte ou responsável, constituídos ou não, inclusive os 

acréscimos legais relativos a multa, de mora ou de ofício, a juros moratórios e demais encargos, 

determinados nos termos da legislação vigente à época da ocorrência dos respectivos fatos 

geradores. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 10.684, DE 30 DE MAIO DE 2003 
 

Altera a legislação tributária, dispõe sobre 

parcelamento de débitos junto à Secretaria da 

Receita Federal, à Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional e ao Instituto Nacional do 

Seguro Social e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Os débitos junto à Secretaria da Receita Federal ou à Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional, com vencimento até 28 de fevereiro de 2003, poderão ser parcelados em até 

cento e oitenta prestações mensais e sucessivas.  

§ 1º O disposto neste artigo aplica-se aos débitos constituídos ou não, inscritos ou 

não como Dívida Ativa, mesmo em fase de execução fiscal já ajuizada, ou que tenham sido 

objeto de parcelamento anterior, não integralmente quitado, ainda que cancelado por falta de 

pagamento.  

§ 2º Os débitos ainda não constituídos deverão ser confessados, de forma 

irretratável e irrevogável.  

§ 3º O débito objeto do parcelamento será consolidado no mês do pedido e será 

dividido pelo número de prestações, sendo que o montante de cada parcela mensal não poderá 

ser inferior a:  

I - um inteiro e cinco décimos por cento da receita bruta auferida, pela pessoa 

jurídica, no mês imediatamente anterior ao do vencimento da parcela, exceto em relação às 

optantes pelo Sistema Simplificado de Pagamento de Impostos e Contribuições das 

Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES, instituído pela Lei nº 9.317, de 

5 de dezembro de 1996, e às microempresas e empresas de pequeno porte enquadradas no 

disposto no art. 2º da Lei nº 9.841, de 5 de outubro de 1999, observado o disposto no art. 8º 

desta Lei, salvo na hipótese do inciso II deste parágrafo, o prazo mínimo de cento e vinte meses;  

II - dois mil reais, considerado cumulativamente com o limite estabelecido no inciso 

I, no caso das pessoas jurídicas ali referidas;  

III - cinqüenta reais, no caso de pessoas físicas.  

§ 4º Relativamente às pessoas jurídicas optantes pelo SIMPLES e às microempresas 

e empresas de pequeno porte, enquadradas no disposto no art. 2º da Lei nº 9.841, de 5 de outubro 

de 1999, o valor da parcela mínima mensal corresponderá a um cento e oitenta avos do total do 

débito ou a três décimos por cento da receita bruta auferida no mês imediatamente anterior ao 

do vencimento da parcela, o que for menor, não podendo ser inferior a:  

I - cem reais, se enquadrada na condição de microempresa;  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 303, DE 29 DE JUNHO DE 2006 
(Sem eficácia) 

 

Dispõe sobre parcelamento de débitos junto à 

Secretaria da Receita Federal, à Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional e ao Instituto 

Nacional do Seguro Social nas condições que 

especifica e altera a legislação tributária 

federal.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 

da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  

 

Parcelamento de débitos  

 

Art. 1º  Os débitos de pessoas jurídicas junto à Secretaria da Receita Federal - SRF, 

à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional - PGFN e ao Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS, com vencimento até 28 de fevereiro de 2003, poderão ser, excepcionalmente, parcelados 

em até cento e trinta prestações mensais e sucessivas, na forma e condições previstas nesta 

Medida Provisória.  

§ 1º O disposto neste artigo aplica-se à totalidade dos débitos da pessoa jurídica, 

ressalvado exclusivamente o disposto no inciso II do § 3º deste artigo, constituídos ou não, 

inscritos ou não em Dívida Ativa da União ou do INSS, mesmo que discutidos judicialmente 

em ação proposta pelo sujeito passivo ou em fase de execução fiscal já ajuizada, inclusive aos 

débitos que tenham sido objeto de parcelamento anterior, não integralmente quitado, ainda que 

cancelado por falta de pagamento.  

§ 2º Os débitos ainda não constituídos deverão ser confessados, de forma 

irretratável e irrevogável.  

§ 3º O parcelamento de que trata este artigo:  

I - aplica-se, também, à totalidade dos débitos apurados segundo o Sistema 

Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e Empresas de 

Pequeno Porte - SIMPLES; inclusive os tributos e contribuições administrados por outros 

órgãos federais, entidades ou arrecadados mediante convênios. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 11.941, DE 27 DE MAIO DE 2009 
 

 Altera a legislação tributária federal relativa ao parcelamento ordinário de débitos 

tributários; concede remissão nos casos em que especifica; institui regime tributário de 

transição, alterando o Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972, as Leis nºs 8.212, de 24 de 

julho de 1991, 8.213, de 24 de julho de 1991, 8.218, de 29 de agosto de 1991, 9.249, de 26 de 

dezembro de 1995, 9.430, de 27 de dezembro de 1996, 9.469, de 10 de julho de 1997, 9.532, 

de 10 de dezembro de 1997, 10.426, de 24 de abril de 2002, 10.480, de 2 de julho de 2002, 

10.522, de 19 de julho de 2002, 10.887, de 18 de junho de 2004, e 6.404, de 15 de dezembro 

de 1976, o Decreto-Lei nº 1.598, de 26 de dezembro de 1977, e as Leis nºs 8.981, de 20 de 

janeiro de 1995, 10.925, de 23 de julho de 2004, 10.637, de 30 de dezembro de 2002, 10.833, 

de 29 de dezembro de 2003, 11.116, de 18 de maio de 2005, 11.732, de 30 de junho de 2008, 

10.260, de 12 de julho de 2001, 9.873, de 23 de novembro de 1999, 11.171, de 2 de setembro 
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de 2005, 11.345, de 14 de setembro de 2006; prorroga a vigência da Lei nº 8.989, de 24 de 

fevereiro de 1995; revoga dispositivos das Leis nºs 8.383, de 30 de dezembro de 1991, e 8.620, 

de 5 de janeiro de 1993, do Decreto-Lei nº 73, de 21 de novembro de 1966, das Leis nºs 10.190, 

de 14 de fevereiro de 2001, 9.718, de 27 de novembro de 1998, e 6.938, de 31 de agosto de 

1981, 9.964, de 10 de abril de 2000, e, a partir da instalação do Conselho Administrativo de 

Recursos Fiscais, os Decretos nºs 83.304, de 28 de março de 1979, e 89.892, de 2 de julho de 

1984, e o art. 112 da Lei nº 11.196, de 21 de novembro de 2005; e dá outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DOS PARCELAMENTOS 

 

Seção I 

Do Parcelamento ou Pagamento de Dívidas 

 

Art. 1º Poderão ser pagos ou parcelados, em até 180 (cento e oitenta) meses, nas 

condições desta Lei, os débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e os 

débitos para com a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, inclusive o saldo remanescente 

dos débitos consolidados no Programa de Recuperação Fiscal - REFIS, de que trata a Lei nº 

9.964, de 10 de abril de 2000, no Parcelamento Especial - PAES, de que trata a Lei nº 10.684, 

de 30 de maio de 2003, no Parcelamento Excepcional - PAEX, de que trata a Medida Provisória 

nº 303, de 29 de junho de 2006, no parcelamento previsto no art. 38 da Lei nº 8.212, de 24 de 

julho de 1991, e no parcelamento previsto no art. 10 da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, 

mesmo que tenham sido excluídos dos respectivos programas e parcelamentos, bem como os 

débitos decorrentes do aproveitamento indevido de créditos do Imposto sobre Produtos 

Industrializados - IPI oriundos da aquisição de matérias-primas, material de embalagem e 

produtos intermediários relacionados na Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos 

Industrializados - TIPI, aprovada pelo Decreto nº 6.006, de 28 de dezembro de 2006, com 

incidência de alíquota 0 (zero) ou como não-tributados.  

§ 1º O disposto neste artigo aplica-se aos créditos constituídos ou não, inscritos ou 

não em Dívida Ativa da União, mesmo em fase de execução fiscal já ajuizada, inclusive os que 

foram indevidamente aproveitados na apuração do IPI referidos no caput deste artigo.  

§ 1º-A (VETADO na Lei nº 12.693, de 24/7/2012) 

§ 2º Para os fins do disposto no caput deste artigo, poderão ser pagas ou parceladas 

as dívidas vencidas até 30 de novembro de 2008, de pessoas físicas ou jurídicas, consolidadas 

pelo sujeito passivo, com exigibilidade suspensa ou não, inscritas ou não em dívida ativa, 

consideradas isoladamente, mesmo em fase de execução fiscal já ajuizada, ou que tenham sido 

objeto de parcelamento anterior, não integralmente quitado, ainda que cancelado por falta de 

pagamento, assim considerados:  

I - os débitos inscritos em Dívida Ativa da União, no âmbito da Procuradoria-Geral 

da Fazenda Nacional;  

II - os débitos relativos ao aproveitamento indevido de crédito de IPI referido no 

caput deste artigo;  

III - os débitos decorrentes das contribuições sociais previstas nas alíneas a, b e c 

do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, das contribuições 

instituídas a título de substituição e das contribuições devidas a terceiros, assim entendidas 

outras entidades e fundos, administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil; e  

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12693-24-julho-2012-773903-veto-137191-pl.html
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IV - os demais débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 13.988, DE 14 DE ABRIL DE 2020 
 

Dispõe sobre a transação nas hipóteses que 

especifica; e altera as Leis nºs 13.464, de 10 de 

julho de 2017, e 10.522, de 19 de julho de 2002.  

  

 O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

 Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

 Art. 1º Esta Lei estabelece os requisitos e as condições para que a União, as suas 

autarquias e fundações, e os devedores ou as partes adversas realizem transação resolutiva de 

litígio relativo à cobrança de créditos da Fazenda Pública, de natureza tributária ou não 

tributária.  

 § 1º A União, em juízo de oportunidade e conveniência, poderá celebrar transação 

em quaisquer das modalidades de que trata esta Lei, sempre que, motivadamente, entender que 

a medida atende ao interesse público.  

 § 2º Para fins de aplicação e regulamentação desta Lei, serão observados, entre 

outros, os princípios da isonomia, da capacidade contributiva, da transparência, da moralidade, 

da razoável duração dos processos e da eficiência e, resguardadas as informações protegidas 

por sigilo, o princípio da publicidade.  

 § 3º A observância do princípio da transparência será efetivada, entre outras ações, 

pela divulgação em meio eletrônico de todos os termos de transação celebrados, com 

informações que viabilizem o atendimento do princípio da isonomia, resguardadas as 

legalmente protegidas por sigilo.  

 § 4º Aplica-se o disposto nesta Lei:  

 I - aos créditos tributários não judicializados sob a administração da Secretaria 

Especial da Receita Federal do Brasil do Ministério da Economia;  

 II - à dívida ativa e aos tributos da União, cujas inscrição, cobrança e representação 

incumbam à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, nos termos do art. 12 da Lei 

Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993; e  

 III - no que couber, à dívida ativa das autarquias e das fundações públicas federais, 

cujas inscrição, cobrança e representação incumbam à Procuradoria-Geral Federal, e aos 

créditos cuja cobrança seja competência da Procuradoria-Geral da União, nos termos de ato do 

Advogado-Geral da União e sem prejuízo do disposto na Lei nº 9.469, de 10 de julho de 1997.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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